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L E 1 

A câmara Municipal de São José dos Camposdecreta e e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um cr 
dito extraordinário de Cr$3o. ooo,oo (trinta mil cruzeiros), destin,a 
às obras de reparação da ponte do bairro da Água Soca. 

, 
Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua , 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

A • , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 27 
agosto de 1.956. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na .Secção do Expediehte e Pessoal, a 
vinte e sete de agosto de mil novecentos e cinquenta e seis. 

, 
Jose Benedito 

Chefe da Seccão do Exp.e Pessoal 


